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  PORTARIA Nº 115/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

  O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
art. 25, §7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23070.060345/2022-16, RESOLVE:

    Designar  os  membros:  CLÁUDIO  MAIA  LOPES,  (Reitoria),  Matrícula  nº
1544313/SIAPE,  Professor  Associado,  Presidente;  HEWERTON  RENATO  FLEURY
SILVA,  (SEPLAN),  Matrícula  nº  1564867/SIAPE,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,
WENDER  RODRIGUES  DE  SIQUEIRA,  (SEPLAN),  Matrícula  nº  1549167/SIAPE,
Administrador,  MAXWELL  FERREIRA  DE  OLIVEIRA,  (CGEN),  Matrícula  nº
1762666/SIAPE,  Professor  Adjunto,  ALEXANDRE  DE  ASSIS  BUENO,  (IBIOTEC),
Matrícula nº 1969283/SIAPE, Professor Adjunto, membro Titular,  EMILSE TEREZINHA
NAVES,  (IBIOTEC),  Matrícula  nº  1674912/SIAPE,  Professor  Associado,  membro
Suplente, RICHELE PRISCILA SEVERINO, (IQ), Matrícula nº 1675312/SIAPE, Professor
Associado,  JOÃO  DONIZETE  LIMA,  (IGEO),  Matrícula  nº  1297609/SIAPE,  Professor
Associado,  membro Titular;  PATRÍCIA FRANCISCA DE MATOS, (IGEO),  Matrícula nº
1772765/SIAPE, Professor Associado, membro Suplente, ROMES ANTÔNIO BORGES,
(IMTec),  Matrícula  nº  1658946/SIAPE,  Professor  Associado,  VIVIANE  CABRAL
BENGEZEN, (IEL), 1885801/SIAPE, Professor Adjunto, DOMINGOS LOPES DA SILVA
JÚNIOR, (IF), Matrícula nº 2075894/SIAPE, Professor Adjunto, ELIS REGINA DA COSTA,
(FaE),  Matrícula  nº  1695897/SIAPE,  Professor  Associado,  membro  Titular,  BRUNO
GONÇALVES BORGES, (FaE), Matrícula nº 2942275/SIAPE, Professor Adjunto, membro
Suplente,  JOSÉ  LUIS  SOLAZZI,  (INHCS),  Matrícula  nº  1801928/SIAPE,  Professor
Associado,  LÁZARO  ANTÔNIO  DA  FONSECA  JÚNIOR,  (FENG),  Matrícula  nº
3820395/SIAPE,  Professor  Adjunto,  para  comporem  a  Comissão  de  Elaboração  do
Projeto  de  Desenvolvimento  Institucional  da  Universidade  Federal  de  Catalão
(PDI/UFCAT).

 
PORTARIA Nº 116/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
art. 25, §7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23070.056146/2021-14, RESOLVE:

Art.  1° Revogar  os  termos  da  Portaria  nº  656/2022,  de  10/11/2022,  da  Pró-
Reitoria de Administração e Finanças da Universidade Federal de Catalão. 
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Art.  2° Designar  o  servidor  SÉRGIO  SILVA  IDALINO,  matrícula  nº
2701125/SIAPE, Assistente em Administração, lotado na Prefeitura Universitária, Gestor
Titular  do  Contrato  SEI  nº  279/2022,  celebrado  com  a  IPANEMA  EMPRESA  DE
SERVIÇOS  GERAIS  E  TRANSPORTES  LTDA,  visando  atender  às  necessidades  da
UFCAT.

Art.  3°  Designar  o  servidor  THIAGO  DE  OLIVEIRA  GARCIA,  matrícula  nº
3234114/SIAPE,  Técnico  em  Contabilidade,  lotado  na  Reitoria,  Gestor  Substituto  do
Contrato  SEI  nº  279/2022,  celebrado  com  a  IPANEMA  EMPRESA  DE  SERVIÇOS
GERAIS E TRANSPORTES LTDA, visando atender às necessidades da UFCAT.

Art.  4°  Designar  o  servidor  THIAGO  DE  OLIVEIRA  GARCIA,  matrícula  nº
3234114/SIAPE,  Técnico  em  Contabilidade,  lotado  na  Reitoria,  Fiscal  Administrativo
Titular  do  Contrato  SEI  nº  279/2022,  celebrado  com  a  IPANEMA  EMPRESA  DE
SERVIÇOS  GERAIS  E  TRANSPORTES  LTDA,  visando  atender  às  necessidades  da
UFCAT.

Art.  5° Designar  o  servidor  CLEUMAR  TRISTÃO  DE  AGUIAR,  matrícula  nº
1755292/SIAPE, Técnico de Laboratório, lotado no Instituto de Geografia, Fiscal Técnico
Titular  do  Contrato  SEI  nº  279/2022  (área  de  parques  e  jardins),  celebrado  com  a
IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA, visando atender
às necessidades da UFCAT.

Art.  6° Designar  o  servidor  SÉRGIO  SILVA  IDALINO,  matrícula  nº
2701125/SIAPE, Assistente em Administração, lotado na Universitária Federal de Catalão,
Fiscal  Técnico  Substituto  do  Contrato  SEI  nº  279/2022  (área  de  parques  e  jardins),
celebrado com a IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA,
visando atender às necessidades da UFCAT.

Art.  7° Designar  a  servidora  LUCIENE  CÂNDIDA  FERREIRA,  matrícula  nº
2019173/SIAPE, Assistente em Administração, lotada na Pró-Reitoria de Administração e
Finanças, Fiscal Técnica do Contrato SEI nº 279/2022 (área de motoristas), celebrado
com a IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA, visando
atender às necessidades da UFCAT.

Art.  8° Designar  o  servidor  SÉRGIO  ANTÔNIO  DE  CARVALHO  JÚNIOR,
matrícula nº 1549096/SIAPE, Administrador,  lotado na Pró-Reitoria de Administração e
Finanças, Fiscal Técnico Substituto do Contrato SEI nº 279/2022 (área de motoristas),
celebrado com a IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA,
visando atender às necessidades da UFCAT.
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Art.  9° Designar  a  servidora  CARLA MENDONÇA DE  SOUZA,  matrícula  nº
1258102/SIAPE,  Administradora,  lotada  na  Pró-Reitoria  de  Políticas  Estudantis,  Fiscal
Técnica  do  Contrato  SEI  nº  279/2022  (área  síndicos),  celebrado  com  a  IPANEMA
EMPRESA  DE  SERVIÇOS  GERAIS  E  TRANSPORTES  LTDA,  visando  atender  às
necessidades da UFCAT.

Art.  10°  Designar  a  servidora  JORDANA ALVES  DE  AGUIAR,  matrícula  nº
3084674/SIAPE,  Enfermeira,  lotada  no  Instituto  de  Biotecnologia,  Fiscal  Técnica
Substituta  do  Contrato  SEI  nº  279/2022  (área  síndicos),  celebrado  com  a  IPANEMA
EMPRESA  DE  SERVIÇOS  GERAIS  E  TRANSPORTES  LTDA,  visando  atender  às
necessidades da UFCAT. 

Art. 11° Os efeitos legais da revogação e designação desta portaria vigorarão a
partir desta data.

PORTARIA Nº 117/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
art. 25, §7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23070.006125/2023-10, RESOLVE::

Art.  1°  Dispensar  LORENA  RAMOS  FREITAS  DE  SOUSA,  Matrícula  nº
2321502/SIAPE,  Professor  Adjunto,  do  encargo  de  Vice-Coordenadora  do  Curso  de
Química Industrial do Instituto de Química da Universidade Federal de Catalão. 

 Art.  2º  Os efeitos legais da dispensa desta portaria vigorarão, nos termos do art. 35,
Inc.II da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir de 22/02/2023.

PORTARIA Nº 118/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O  VICE-REITOR  PRO  TEMPORE  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
CATALÃO, no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, §
1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de
janeiro de 2020 e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de
2020;  conforme o  art.  25,  §7º  do  Estatuto/UFCAT e  os  arts.  45  e  49  do  Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.031155/2022-83,
RESOLVE:
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Alterar  a lotação do Servidor,  ROBSON WENDEL GARCIA DIAS, Matrícula nº
2332438/SIAPE, Assistente em Administração, da UORG 116 - Coordenação de Finanças
– Catalão para a UORG 114 - Pró-Reitoria de Administração e Finanças, da Universidade
Federal de  Catalão.

PORTARIA N° 119/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada no D.O.U. de
05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.045397/2019-59,
RESOLVE:

DECLARAR que KASSIA MARIANO DE SOUZA, Matrícula n° 4175713/SIAPE,
Professor Assistente A, lotada no Instituto Estudos da Linguagem da Universidade Federal
de Catalão, foi aprovada no Estágio Probatório pelo Conselho Diretor da referida Unidade
Acadêmica, conforme certidão datada de 18/10/2022 e parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente, tendo o resultado sido homologado pela Reitoria em
28/02/2023.  DECLARA  ainda  ESTÁVEL  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo
interstício de três anos de efetivo exercício, completado em 29/10/2022.

PORTARIA N° 120/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

         O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada no D.O.U. de
05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.045397/2019-59,
RESOLVE:

      Conceder Aceleração da Promoção a KASSIA MARIANO DE SOUZA, Matrícula n°
4175713/SIAPE, lotada no Instituto de Estudos da Linguagem da Universidade Federal de
Catalão, de Professor Assistente, Classe A, Nível 2 para Professor Assistente, Classe B,
Nível 1, nos termos dos art. 64 e 70 da Resolução Consuni/UFG nº 18/2017, com efeitos a
partir desta data.
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PORTARIA Nº 121/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
art. 25, §7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23070.049551/2022-67 RESOLVE:

 Art. 1º  Dispensar MAGDA PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula 3067384/SIAPE,
Assistente em Administração,  da Comissão Eleitoral  para a composição da Comissão
Interna  de  Supervisão  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em
Educação – CIS da Universidade Federal de Catalão.

Art.  2º  Designar  WELLITON  DOS  REIS  ALVES,  Matrícula  1089559/SIAPE,
Assistente em Administração, para compor a Comissão Eleitoral para a composição da
Comissão  Interna  de  Supervisão  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-
Administrativos em Educação – CIS da Universidade Federal de Catalão.

Art. 3º   Os efeitos legais da dispensa e designação vigorarão a partir de 01 de
fevereiro 2023 e os demais termos da Portaria Nº 513/2022, de 15 de setembro de 2022,
não serão alterados.

PORTARIA Nº 122/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
art. 25, §7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23070.008977/2023-41, RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar VASTON  GONÇALVES  DA  COSTA  Matrícula  nº
1315553/SIAPE, Professor Associado, do encargo de Vice-Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Modelagem e Otimização do Instituto de Matemática e Tecnologia da
Universidade Federal de Catalão.

Art. 2º Os efeitos legais da dispensa desta portaria vigorarão, nos termos do art.
15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir de 01 de março de 2023.
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Art. 3º  Designar CELSO VIEIRA ABUD, Matrícula nº 2209216/SIAPE, Professor
Adjunto, para exercer o encargo de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação
em Modelagem e Otimização do Instituto de Matemática e Tecnologia da Universidade
Federal de Catalão.

Art. 4º  Os efeitos legais da designação desta portaria vigorarão, nos termos do
art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir desta data.

CLÁUDIO LOPES MAIA
Vice-Reitor Pro Tempore da UFCAT

PORTARIA Nº 123/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.022799/2021-08, RESOLVE:

Revogar  os  termos  da  Portaria  nº  196/2021,  de  13/05/2021,  que  designa  o
Coordenador  e  o  Vice  –  Coordenador  do  Centro  de  Documentação  de  Pesquisa  da
Universidade Federal de Catalão (CDPEC/UFCAT). 

ROSELMA LUCCHESE
Reitora Pro Tempore da UFCAT

PORTARIA Nº 124/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
art. 25, §7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23070.032819/2022-21 RESOLVE:
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 Art. 1º Dispensar ELIANE APARECIDA JUSTINO, Matrícula nº 1675317/SIAPE,
Professor  Adjunto,  da Comissão Permanente  de Ações de Enfrentamento  ao Assédio
Moral, Sexual, Preconceito e Discriminação – CAAMSP.

             Art. 2º  Os efeitos legais da dispensa vigorarão a partir desta data.

Art. 3º Os demais termos da Portaria Nº 338/2022, de 24 de junho de 2022, não
serão alterados.

PORTARIA N° 125/2023, DE 1 DE MARÇO DE 2023

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada no D.O.U. de
05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.034993/2022-17,
RESOLVE:

 Art.  1º Dispensa  VIVIANE CABRAL BENGEZEN, Matrícula nº 1885801/SIAPE,
Professor Adjunto, do encargo de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Estudos da Linguagem, do Instituto de Estudos da Linguagem da Universidade Federal de
Catalão.

Art. 2º Os efeitos legais da dispensa desta portaria vigorarão, nos termos do art.
15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir de 01 de março de 2023.

        Art. 3º Designa ANTÔNIO FERNANDES JÚNIOR, Matrícula nº 1273216/SIAPE,
Professor  Associado,  para  o  encargo  de  Vice-Coordenador  do  Programa  de  Pós-
Graduação  em  Estudos  da  Linguagem,  do  Instituto  de  Estudos  da  Linguagem  da
Universidade Federal de Catalão.

Art. 4º  Os efeitos legais da designação desta portaria vigorarão, nos termos do
art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir desta data.

CLÁUDIO LOPES MAIA
Vice-Reitor Pro Tempore da UFCAT
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PORTARIA Nº 127/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.066451/2021-14, RESOLVE:

 Art. 1º  Designar VERA LÚCIA SILVA VIEIRA, Membro Externo, para compor  a
Comissão Permanente  de  Heteroidentificação (COMPAD)  da  Universidade Federal  de
Catalão, atuar nos processos que demandem a aferição da autodeclaração étnico-racial
de candidatos negros (pretos, pardos e quilombolas), e indígenas em processos seletivos
para  graduação,  programas  de  pós-graduação  e  concursos  públicos,  no  período  de
04/02/2023  à  04/02/2024.

Art. 2º  Os demais termos da Portaria Nº 093/2023, de 16 de fevereiro de 2023,
não serão alterados.

PORTARIA Nº 128/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.003385/2021-71, RESOLVE:

Autorizar SÉRGIO SILVA IDALINO, Matrícula nº 2701125/SIAPE, Assistente em
Administração, Portador da C.I. nº 4548493 DGPC/GO, CPF nº 007.695.961-93, Carteira
Nacional de Habilitação nº 03479446142, expedida em 09/08/2022, com exame válido até
05/08/2032, a dirigir veículos da Universidade Federal de Catalão a serviço, não sendo
permitido o transporte de passageiros.

PORTARIA Nº 131/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.056146/2021-14, RESOLVE:
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Retificar os termos da Portaria nº 116/2023, de 01 de março de 2023, onde se lê:
“da  Pró-Reitoria  de  Administração  e  Finanças”,  leia-se:  “da  Universidade  Federal  de
Catalão.”

PORTARIA Nº 134/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.000494/2023-07, RESOLVE:

 Art.  1º  Designar DULCERIA TARTUCI,  Matrícula nº 1353128/SIAPE, Professor
Titular, KATIA SILENE DA SILVA, Matrícula nº 1692936/SIAPE, Professor Adjunto, para
comporem  a  Comissão  de  Verificação  de  Condição  de  Deficiência  da  Universidade
Federal de Catalão, no período de 08/02/2023 a 16/01/2025.

Art. 2º Os demais termos da Portaria Nº 015/2023, de 17 de janeiro de 2023, não
serão alterados.
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PORTARIA Nº 135/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023

A REITORA  PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.011568/2023-22, RESOLVE:

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  Técnico  –
Administrativo  do  quadro  de  pessoal  desta  Universidade,  em sua  respectiva  data  de
progressão, no mês de FEVEREIRO 2023, conforme abaixo:

MAT NOME SERVIDOR PADRÃO ATUALIZADO INÍCIO

1061474 JÉSSICA FLEURY NUNES 3 4 08/02/2023

1547972 KLAYTON MARCELINO DE PAULA 11 12 20/02/2023

1355851 LAMARTINE LEMOS DE MELO 3 4 08/02/2023

1548120 LILIAN ROSA AIRES CARNEIRO 11 12 21/02/2023

3067666 MAYANI THAIS LOPES 3 4 28/02/2023

3247656 NAYARA DE SOUZA SILVA 1 2 09/02/2023

3049729 PATRICIA DE SOUSA OLIVEIRA 3 4 21/02/2023

3066775 PATRICIA LORENA RESENDE ROCHA 3 4 13/02/2023

1549096 SÉRGIO  ANTÔNIO  RIBEIRO  DE  CARVALHO
JÚNIOR

11 12 28/02/2023

1549167 WENDER RODRIGUES DE SIQUEIRA 11 12 28/02/2023

3065042 WILLIAM KOGA SILVA FILHO 3 4 17/02/2023

PORTARIA Nº 148/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.003385/2021-71, RESOLVE:

 
Retificar os termos da Portaria nº 128/2023, de 06 de março de 2023, onde se lê:

“PORTARIA Nº  128/2023,  DE 06 DE SETEMBRO DE 2023”,  leia-se:  “PORTARIA Nº
128/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023.”
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PORTARIA Nº 150/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023

          A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.006846/2023-20, RESOLVE:

 Nomear, HELDER NAGAI CONSOLARO, Matrícula nº 1521716/SIAPE, Professor
Associado, para substituir a Secretária de Ações Afirmativas da Universidade Federal de
Catalão, CD-3, em virtude do afastamento legal da titular, nos termos do art. 38 da Lei nº
8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros no
período de 20/03/2023 a 03/04/2023.

ROSELMA LUCCHESE
Reitora Pro Tempore da UFCAT

 


